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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO Nº 412, DE 30 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 52, de
29/8/2017, da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais, resolve:

1 - Designar o servidor HIRTO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR, código 45601, Analista Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Supervisor da Seção de Tra-
mitação de Processos, Nível FC-5, da Secretaria da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais, ficando dispensado da função
comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da referida Secretaria.

2 - Designar o servidor PAULO VINICIUS BARBOSA
CHAVES, código 60804, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da
Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,
ficando dispensado da função comissionada de Assistente 3, Nível
FC-3, da referida Secretaria.

3 - Dispensar o servidor HIRTO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR, código 45601, Analista Judiciário, Área Administrativa, do
encargo de substituto legal e eventual do titular da função comis-
sionada de Supervisor da Seção de Pautas e Acórdãos, Nível FC-5, da
Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais.

4 - Designar o servidor EDMUR CARLOS GONCALVES
DE OLIVEIRA JUNIOR, código 6149, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, para exercer o encargo de substituto do titular da função
comissionada de Supervisor da Seção de Pautas e Acórdãos, Nível
FC-5, da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In-
dividuais, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou even-
tuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




